[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]


  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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	Processo nº 224/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: processo n°254/08 da 1ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: LÚDIO FRANK MENDES CABRAL

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por LÚDIO FRANK MENDES CABRAL contra sentença proferida pela MM. Juíza da 1ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente o pedido formulado na Representação do Ministério Público Eleitoral, condenando o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) por propaganda eleitoral extemporânea.

De acordo com a Representação ministerial, a irregularidade praticada por LÚDIO FRANK MENDES CABRAL consistia em “um quiosque armado próximo aos pontos de ônibus existentes na Praça Alencastro, com uma bancada contendo vários panfletos e banners com as seguintes descrições: “Rodas da Cidadania, nome e fotos do Vereador Dr. Lúdio Cabral, com uma pessoa fazendo abordagem dos transeuntes para a distribuição de panfletos”.

Sustenta a Representação que sob o pretexto de prestar contas à população de sua condição de parlamentar, dissimuladamente estaria fazendo autopromoção indevida, caracterizada como propaganda eleitoral extemporânea.

Alega o recorrente (fls.80/94), em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que a sua conduta não pode ser entendida como propaganda eleitoral extemporânea, e ocorrência de ofensa aos princípios constitucionais da livre manifestação do pensamento, da liberdade de informação e comunicação e do dever de publicidade dos atos legislativos, e, no mérito, que a decisão contraria os entendimentos das Cortes Superiores e desse  e. TRE/MT, pois se trata de inovação na prestação de contas e no relacionamento com a comunidade que se utiliza de boletim informativo das atividades do mandato e que deve ser entendida como atividade de caráter educativo e de natureza informativa.

Aduz que a natural crítica a políticos de outros partidos não é elemento balizador de sua conduta irregular, visto que está exercendo o seu papel de agente fiscalizador das atividades públicas do Poder Executivo, e que não configura propaganda eleitoral subliminar a  distribuição de informativo da atuação parlamentar antes da data do início da campanha eleitoral, ainda porque tal boletim não o menciona como candidato, pede voto ou faz referências a projetos e ações futuras, estando carente de elementos caracterizadores da propaganda eleitoral.  

Ao fim, requereu a reforma da decisão, com a extinção da Representação pelo acolhimento das preliminares ou, no mérito, sua absolvição da multa, haja  vista a não ocorrência de propaganda extemporânea. Requereu, ainda, pronunciamento sobre o desrespeito aos princípios constitucionais que mencionara.

As contra-razões se encontram às fls. 100/113.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido por não poder a conduta ser entendida como propaganda eleitoral extemporânea e da alegada ofensa a princípios constitucionais

Em que pese o fato de o recorrente ter levantado a questão da inexistência de propaganda eleitoral como preliminar a impossibilitar juridicamente o pedido, na verdade, a questão é essencialmente meritória e como tal deve ser tratada. De igual modo, a segunda questão posta em preliminar - ofensa aos princípios constitucionais da livre manifestação do pensamento, liberdade de informação e comunicação, e dever de publicidade aos atos públicos – também é inquestionavelmente  para ser considerada no mérito.

Contudo, afastadas tais análises na fase preliminar, necessário ressaltar que o pedido se apresenta juridicamente possível, substanciado no dispositivo ínsito do art. 36 e seu § 3º, da Lei 9.504/97 (art. 3º, § 4º, da Res/TSE nº 22.718/08), que somente permite a veiculação de propaganda eleitoral após 5 de julho do ano da eleição.

Do mérito

Do mesmo modo, no mérito, não deve ser reformada a sentença guerreada, pois qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

No caso dos autos, foi empregada técnica subliminar de influência do corpo eleitoral, por meio de informação positiva vinculada à pessoa do recorrente.

No mesmo contexto, percebe-se que a finalidade das divulgações foi enaltecer, de forma subliminar, o nome de LÚDIO FRANK MENDES CABRAL para pleito futuro, gravando na mente dos eleitores a idéia de que vem sendo e será excelente parlamentar. Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o § 1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos, devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.
Inequívoco, portanto, é o fato de que não se trata de propaganda institucional, já que a mensagem não tem qualquer um desses elementos, e que buscou induzir, de maneira subliminar, o eleitor a acreditar que seria a melhor opção para ocupar cargo que estará em disputa em outubro próximo.
Por óbvio, que o recorrente por meio da propaganda eleitoral mencionada feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo que pretende, merecendo a punição determinada pelo § 3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no § 4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08.

Por outro ponto, não se há de falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pelo recorrente (livre manifestação do pensamento, liberdade de informação e comunicação, e dever de publicidade aos atos públicos)  uma vez que a proibição de propaganda eleitoral extemporânea não os afronta, mas, ao contrário, com eles se harmonizam visando permitir igualdade de oportunidades entre aqueles que concorrerem ao pleito.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a bem lançada sentença prolatada pelo Juiz a quo.

Cuiabá/MT, 13 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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